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EQUILÍBRIO DAS POLÍTICAS ECONÔMICAS DE INCENTIVO AO 

CONSUMO FRENTE À NECESSIDADE DA PROTEÇÃO DO 

CONSUMIDOR CONTRA O ENDIVIDAMENTO EXCESSIVO 

BALANCE BETWEEN ECONOMIC POLICIES ENCOURAGING 

CONSUMPTION AND THE NEED TO PROTECT CONSUMERS 

AGAINST EXCESSIVE INDEBTEDNESS 

EQUILIBRIO DE LAS POLÍTICAS ECONÓMICAS DE INCENTIVO AL 

CONSUMO FRENTE A LA NECESIDAD DE PROTECCIÓN DEL 

CONSUMIDOR CONTRA EL SOBREENDEUDAMIENTO 

 

RESUMO 
O presente artigo analisa o equilíbrio entre as políticas econômicas de incentivo ao consumo e a 
necessidade de proteção do consumidor frente ao superendividamento no Brasil. A partir de uma 
abordagem qualitativa, baseada em revisão bibliográfica, investiga-se o papel do Direito do Consumidor 
na construção de um modelo de crédito mais sustentável. Inicialmente, são abordados os fundamentos 
da proteção jurídica do consumidor, com destaque para os princípios da vulnerabilidade, boa-fé objetiva 
e função social do contrato. Em seguida, analisa-se o fenômeno do superendividamento, suas causas 
e os mecanismos de prevenção e tratamento introduzidos pela Lei nº 14.181/2021. Os resultados 
evidenciam a existência de uma tensão entre o incentivo ao consumo e a preservação da saúde 
financeira do consumidor, destacando a importância da educação financeira e da concessão 
responsável de crédito. Conclui-se que, apesar dos avanços normativos, ainda existem desafios para 
a consolidação de um sistema de consumo mais equilibrado e sustentável. 

Palavras-chave: Direito do consumidor; superendividamento; crédito; proteção do 
consumidor; consumo sustentável. 
 

ABSTRACT 
This article analyzes the balance between economic policies that encourage consumption and the need 
to protect consumers against over-indebtedness in Brazil. Based on a qualitative approach through 
bibliographic review, the study examines the role of Consumer Law in building a more sustainable credit 
model. Initially, it addresses the legal foundations of consumer protection, highlighting principles such 
as vulnerability, good faith, and the social function of contracts. It then explores the phenomenon of 
over-indebtedness, its causes, and the prevention and treatment mechanisms introduced by Law No. 
14,181/2021. The results reveal a tension between consumption incentives and the preservation of 
consumers' financial well-being, emphasizing the importance of financial education and responsible 
lending. It concludes that, despite legal advances, challenges remain in achieving a more balanced and 
sustainable consumption system.. 

Keywords: Consumer law; over-indebtedness; credit; consumer protection; 
sustainable consumption. 
 

RESUMEN 
El presente artículo analiza el equilibrio entre las políticas económicas de incentivo al consumo y la 
necesidad de protección del consumidor frente al sobreendeudamiento en Brasil. A partir de un enfoque 
cualitativo, basado en revisión bibliográfica, se examina el papel del Derecho del Consumidor en la 
construcción de un modelo de crédito más sostenible. Inicialmente, se abordan los fundamentos de la 
protección jurídica del consumidor, destacando los principios de vulnerabilidad, buena fe objetiva y 
función social del contrato. Posteriormente, se analiza el fenómeno del sobreendeudamiento, sus 
causas y los mecanismos de prevención y tratamiento introducidos por la Ley nº 14.181/2021. Los 
resultados evidencian una tensión entre el incentivo al consumo y la preservación de la salud financiera 
del consumidor, resaltando la importancia de la educación financiera y la concesión responsable de 
crédito. Se concluye que, a pesar de los avances normativos, aún existen desafíos para la consolidación 
de un sistema de consumo más equilibrado y sostenible. 
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Palabras clave: Derecho del consumidor; sobreendeudamiento; crédito; protección 
del consumidor; consumo sostenible. 
 
 

1 INTRODUÇÃO 

Nas últimas décadas, o Brasil vivenciou uma significativa ampliação do acesso 

ao crédito, impulsionada por políticas voltadas ao incentivo do consumo. Embora esse 

movimento tenha favorecido a inclusão financeira e o crescimento econômico, 

também evidenciou fragilidades nas relações de consumo, especialmente quanto à 

capacidade dos consumidores de administrar suas obrigações financeiras (Marques, 

2021). 

Nesse cenário, o crédito passou a ocupar papel central na vida econômica, 

deixando de ser apenas um recurso pontual para se tornar parte estruturante do 

consumo. No entanto, essa expansão nem sempre foi acompanhada de mecanismos 

adequados de proteção, contribuindo para o aumento do endividamento das famílias 

e reforçando a necessidade de maior atuação do Direito do Consumidor (Miragem, 

2023). 

Diante disso, o ordenamento jurídico brasileiro, especialmente por meio do 

Código de Defesa do Consumidor, passou a buscar o equilíbrio entre desenvolvimento 

econômico e proteção da dignidade do consumidor. A Lei nº 14.181/2021 representa 

um avanço nesse sentido, ao estabelecer medidas voltadas à prevenção e ao 

tratamento do superendividamento (Benjamin; Marques; Bessa, 2022). 

Assim, o desafio atual não está apenas na ampliação do crédito, mas na 

construção de um modelo sustentável e responsável. Isso exige reconhecer o 

consumidor como sujeito de direitos, cuja dignidade deve ser preservada frente a 

práticas que possam comprometer sua saúde financeira (Sarlet; Zockun, 2016). 

Dessa forma, este artigo analisa a contribuição do Direito do Consumidor na 

construção de um modelo de crédito sustentável, com foco na proteção jurídica e no 

enfrentamento do superendividamento, destacando as tensões entre incentivo ao 

consumo e preservação do mínimo existencial (Miragem, 2023). 
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2 REFERENCIAL TEÓRICO 

2.1  Direito do consumidor e proteção jurídica 

Ao analisar a evolução das relações de consumo no Brasil, percebe-se que o 

Direito do Consumidor surge como resposta às desigualdades presentes no mercado, 

atuando como instrumento de equilíbrio entre consumidor e fornecedor. Nesse 

contexto, o Código de Defesa do Consumidor consolida um modelo jurídico voltado à 

proteção da parte mais vulnerável, reforçando a necessidade de intervenção estatal 

para garantir justiça nas relações contratuais (Benjamin; Marques; Bessa, 2022). 

Com a expansão do crédito e o fortalecimento da sociedade de consumo, essa 

proteção passou a abranger novos desafios. Embora o crédito represente inclusão e 

acesso a bens, sua oferta indiscriminada pode gerar riscos significativos. Por isso, o 

Direito do Consumidor assume papel essencial ao limitar práticas abusivas e 

assegurar informações claras ao consumidor (Marques, 2021). 

Nesse cenário, a vulnerabilidade do consumidor se destaca como fundamento 

central, decorrente da desigualdade técnica, informacional e econômica frente ao 

fornecedor. Essa condição justifica a adoção de normas protetivas e um tratamento 

jurídico diferenciado, voltado ao reequilíbrio das relações de consumo (Miragem, 

2023). 

Em situações específicas, essa vulnerabilidade se intensifica, configurando a 

chamada hipervulnerabilidade, comum em grupos como idosos e pessoas com menor 

instrução. Nesses casos, o risco de práticas abusivas, especialmente no acesso ao 

crédito, é maior, exigindo uma atuação mais rigorosa do ordenamento jurídico 

(Marques; Miragem, 2014). 

Diante disso, os princípios do Direito do Consumidor, como boa-fé objetiva, 

transparência e equilíbrio contratual, orientam as relações de consumo e limitam a 

atuação dos fornecedores, promovendo maior justiça e segurança jurídica (Nunes, 

2020). 

Além disso, a função social do contrato reforça que os acordos não devem 

atender apenas aos interesses individuais, mas também considerar seus impactos 

sociais. No caso do crédito, isso implica avaliar a capacidade de pagamento do 

consumidor, evitando situações de endividamento excessivo (Miragem, 2023). 

Por fim, a boa-fé objetiva exige condutas éticas e transparentes, impondo 

deveres como informar e agir com lealdade. No contexto do crédito, isso se traduz na 
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responsabilidade das instituições financeiras, contribuindo para relações mais 

equilibradas e sustentáveis (Benjamin; Marques; Bessa, 2022). 

2.2 Superendividamento 

Ao aprofundar a análise, o superendividamento se revela como um dos 

principais desafios atuais do Direito do Consumidor. Trata-se da situação em que o 

consumidor, mesmo agindo de boa-fé, não consegue cumprir suas obrigações sem 

comprometer sua subsistência, gerando impactos não apenas individuais, mas 

também sociais e econômicos (Marques, 2006). 

Diante disso, a prevenção ao superendividamento torna-se essencial. 

Medidas como concessão responsável de crédito, transparência e educação 

financeira são fundamentais para evitar o agravamento do problema, sendo a 

prevenção mais eficaz do que a tentativa de solução posterior (Marques; Lima; 

Bertoncello, 2010). 

Nesse contexto, o ordenamento jurídico brasileiro avançou com a Lei nº 

14.181/2021, que introduziu mecanismos de tratamento do superendividamento, 

como a repactuação de dívidas e a proteção do mínimo existencial, buscando 

soluções mais humanas e efetivas (Marques, 2021). 

Importa destacar que o consumidor superendividado não deve ser visto como 

irresponsável, mas muitas vezes como vítima de fatores externos, como desemprego 

ou queda de renda. Essa compreensão é essencial para a adoção de soluções mais 

justas (Carvalho; Ferreira, 2016). 

Além disso, o mínimo existencial assume papel central ao garantir que o 

pagamento de dívidas não comprometa condições básicas de vida, reforçando a 

ligação entre o Direito do Consumidor e a proteção da dignidade humana (Sarlet; 

Zockun, 2016). 

A educação financeira também se mostra indispensável, pois contribui para 

decisões mais conscientes no uso do crédito, sendo reconhecida como importante 

instrumento de prevenção e inclusão social (OCDE, 2018). 

Por fim, a Lei nº 14.181/2021 evidencia o esforço do ordenamento jurídico em 

equilibrar o incentivo ao consumo com a proteção do consumidor, buscando um 

modelo de crédito mais responsável e sustentável (Benjamin; Marques; Miragem, 

2020). 
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3 METODOLOGIA 

Para o desenvolvimento deste artigo, adotou-se uma abordagem qualitativa, 

baseada em revisão bibliográfica da literatura, por permitir uma análise mais 

aprofundada dos fundamentos teóricos e jurídicos relacionados ao Direito do 

Consumidor e ao superendividamento. Esse tipo de pesquisa é especialmente 

adequado ao campo jurídico, pois possibilita uma interpretação crítica das normas e 

princípios, indo além de uma análise meramente descritiva (Gil, 2019). 

Nesse sentido, a revisão bibliográfica foi utilizada como principal 

procedimento metodológico, a partir da análise de obras doutrinárias, artigos 

científicos, legislações e documentos institucionais relevantes. Essa estratégia 

permite o diálogo entre diferentes autores e perspectivas, contribuindo para uma 

compreensão mais consistente do tema (Marconi; Lakatos, 2021). 

A seleção do material considerou critérios de relevância, atualidade e 

pertinência temática, com destaque para autores consagrados como Claudia Lima 

Marques, Bruno Miragem e Rizzatto Nunes, além de estudos recentes sobre a Lei nº 

14.181/2021 e o superendividamento. Também foram incluídos documentos de 

organismos nacionais e internacionais, ampliando a análise do tema (Marques, 2021). 

Além disso, a pesquisa foi realizada em bases acadêmicas e jurídicas, como 

Google Acadêmico, Scielo, Portal CAPES e JusBrasil, utilizando descritores como 

“superendividamento do consumidor”, “crédito responsável” e “proteção do 

consumidor”. Essa estratégia permitiu identificar produções alinhadas ao objetivo do 

estudo (Gil, 2019). 

Quanto à análise dos dados, adotou-se uma abordagem interpretativa, com 

foco na análise crítica da doutrina e da legislação vigente, especialmente o Código de 

Defesa do Consumidor e a Lei nº 14.181/2021. Buscou-se compreender a relação 

entre proteção do consumidor, crédito e superendividamento (Miragem, 2023). 

Por fim, a metodologia não se limitou à descrição do tema, mas buscou 

promover uma reflexão crítica sobre as tensões entre o incentivo ao consumo e a 

proteção da saúde financeira do consumidor, contribuindo para o debate jurídico e 

para a construção de relações de consumo mais equilibradas (Marconi; Lakatos, 

2021). 
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4 APRESENTAÇÃO DE RESULTADOS 

A partir da revisão bibliográfica realizada, observa-se que o ordenamento 

jurídico brasileiro tem avançado na construção de mecanismos voltados à proteção 

do consumidor frente aos riscos do superendividamento. A incorporação de princípios 

como a dignidade da pessoa humana, a boa-fé objetiva e o equilíbrio contratual 

evidencia a preocupação em assegurar relações de consumo mais justas, 

especialmente no âmbito do crédito (Benjamin; Marques; Bessa, 2022). 

Nesse sentido, os resultados demonstram que o reconhecimento da 

vulnerabilidade do consumidor é elemento central para a formulação de políticas 

protetivas. Essa vulnerabilidade se intensifica diante da complexidade dos contratos 

de crédito, reforçando a necessidade de maior transparência e acesso à informação 

para prevenir o endividamento excessivo (Miragem, 2023). 

Além disso, verificou-se que a ampliação do crédito, embora tenha 

impulsionado a economia, também contribuiu para o aumento do endividamento das 

famílias. Esse cenário revela a tensão entre as políticas de incentivo ao consumo e a 

efetiva proteção da saúde financeira do consumidor (Marques, 2021). 

Outro ponto relevante refere-se à atuação das instituições financeiras, que 

frequentemente priorizam a expansão do crédito em detrimento da análise da 

capacidade de pagamento do consumidor. Essa prática favorece ciclos de 

endividamento, sobretudo entre consumidores mais vulneráveis, indicando a 

necessidade de maior regulação (Nunes, 2020). 

No que diz respeito à Lei nº 14.181/2021, observa-se um avanço importante 

ao introduzir mecanismos como a repactuação de dívidas e a proteção do mínimo 

existencial. Contudo, ainda existem desafios quanto à sua efetividade prática e à 

conscientização dos envolvidos (Marques, 2021). 

Ademais, o mínimo existencial se mostra essencial para garantir a dignidade 

do consumidor, ao impedir que o pagamento de dívidas comprometa necessidades 

básicas. Esse princípio reforça a conexão entre o Direito do Consumidor e os direitos 

fundamentais (Sarlet; Zockun, 2016). 

A educação financeira também se destaca como ferramenta fundamental na 

prevenção do superendividamento, ao contribuir para decisões mais conscientes no 

uso do crédito, sendo indispensável para um mercado mais equilibrado (OCDE, 2018). 
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Por fim, apesar dos avanços, ainda persistem desafios na consolidação de um 

modelo de crédito responsável no Brasil. A superação dessas dificuldades exige uma 

atuação integrada entre Estado, mercado e sociedade, com foco na proteção efetiva 

da saúde financeira do consumidor (Miragem, 2023). 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Diante da análise realizada, é possível concluir que o Direito do Consumidor 

brasileiro tem avançado de forma significativa na tentativa de equilibrar o incentivo ao 

consumo com a proteção da saúde financeira do consumidor. A incorporação de 

princípios como a boa-fé objetiva, a função social do contrato e a dignidade da pessoa 

humana evidencia uma preocupação crescente com a construção de relações de 

consumo mais justas e equilibradas. 

Nesse contexto, a Lei nº 14.181/2021 representa um marco importante ao 

estabelecer mecanismos de prevenção e tratamento do superendividamento, 

reforçando a necessidade de um modelo de crédito mais responsável. No entanto, os 

desafios relacionados à sua efetiva aplicação demonstram que ainda há um caminho 

a ser percorrido para garantir maior proteção ao consumidor, especialmente diante 

das práticas do mercado de crédito. 

Por fim, destaca-se que a construção de um sistema sustentável de consumo 

depende não apenas da atuação do Estado, mas também do comprometimento das 

instituições financeiras e do fortalecimento da educação financeira. Somente por meio 

de uma atuação integrada será possível reduzir os riscos de superendividamento e 

promover um ambiente econômico que respeite, de forma efetiva, a dignidade do 

consumidor. 
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